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7 .6Tabela 6– Preço cumulativo das Tarifas Aeroportuárias de Armaze-
nagem e de Capatazia de carga destinada à exportação

Períodos de Armazenagem Sobre o Peso Bruto 
Verificado

1º - Até 4 (quatro) dias úteis r$0,0889por quilograma
2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, 
além do 1º (primeiro) período, até a 
retirada da carga .

+r$ 0,0889por quilograma

oBS .: Tarifa mínima de r$ 5,94 (cinco reais e noventa e quatro centa-
vos)no TECA de origem e r$ 2,97 (dois reais e noventa e sete centavos)
no TECA de trânsito .
os valores são cumulativos a partir do 2º período; eredução de 50% 
(cinquenta por cento) nos casos de retorno da carga perecível ao TECA, 
decorrente de atraso ou cancelamento de transporte aéreo previsto .

18 1284708 - 1

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEEr
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio

Ato assinado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: rEGIS-
TrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, nos 
termos do § 24 do artigo 36 da Constituição Estadual/1989, do servidor 
MArCELo MIrANDA DruMMoND, Masp 1017972-9, a partir de 
15/10/2019, referente ao cargo de Gestor de Transportes e obras Públi-
cas, Código GToP, Nível v, Grau F .

18 1284736 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
ATo 001/2019 - CoNCESSÃo DE LICENÇA Por MoTIvo DE 
DoENÇA EM PESSoA DA FAMÍLIA

CoNCEDE LICENÇA Por MoTIvo DE DoENÇA EM PESSoA 
DA FAMÍLIA, nos termos do art . 176 da Lei Nº . 869, de 05/07/1952 e 
art . 1º da resolução SEPLAG nº 59, de 28/11/2005, a servidora MASP 
1376987/2 – DENISE PErEIrA DuTrA, por 180 dias, a partir da 
data de publicação .

Belo Horizonte, 18 de outubro de 2019 
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

18 1284417 - 1

ATo N° 007/2019 DE rETIFICAÇÃo DE 
ProMoÇÃo/ProGrESSÃo

Retifica na Resolução SEJUSP N° 32, de 16 de setembro de 2019, 
publicada em 27 de setembro de 2019, que dispõe sobre promoção 
por escolaridade adicional, da servidora Iarla Beatrice Pereira Baia - 
MASP: 1240902 .5, pelo motivo de incorreção no posicionamento:

onde se lê: NÍvEL I - GrAu A - Leia-se: NÍvEL I - GrAu B .

Retifica na Resolução SEAPN° 122, 10 de outubro de 2018, publicada 
em 17 de outubro de 2018, que dispõe sobre progressão na carreira, 
a parte referente ao servidor MASP: 0376932/0 – Claudiney Alves 
da Silva, pelo motivo de incorreção no posicionamento com vigência 
30 .10 .2008:

onde se lê: Atual – I-A / Novo – I-B;
Leia-se: Atual – I-B / Novo – I-C .

Retifica na Resolução SEJUSP N° 13, DE 13 de agosto de 2019, publi-
cada em 22 de agosto de 2019, que dispõe sobre progressão na carreira, 
a parte referente ao servidor MASP: 1034882 .9 – robson Carvalho 
Lopes Avila, pelo motivo de incorreção na vigência:

onde se lê: 01/01/2017; Leia-se: 01/01/2019 .

Retifica na Resolução SEAP N° 016, 18 de fevereiro de 2019, publicada 
em 20 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre progressão na carreira, a 
parte referente à servidora MASP: 1228876 .7 – Andrea Lomeu Beltrao, 
pelo motivo de lançamento de avaliação de desempenho pendente:

onde se lê: 01/01/2018; Leia-se: 01/01/2017 .

Retifica na Resolução SEAP N° 27, 26 de março de 2018, publicada em 
28 de março de 2018, que dispõe sobre progressão na carreira, a parte 
referente ao servidor Aroldo Dias de Aquino - MASP: 905486 .7, pelo 
motivo de pelo motivo de incorreção na vigência:

onde se lê: 13 .02 .2007; Leia-se: 01/01/2008;
onde se lê: 13 .02 .2009; Leia-se: 01/01/2010 .

Retifica na RESOLUÇÃO SEJUSP N° 26, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2019, publicada em 18 de setembro de 2019, que dispõe sobre progres-
são na carreira, a parte referente ao servidor MASP: 1219720/8 - GuS-
TAvo JABBur MACHADo, pelo motivo de pelo motivo de incor-
reção na vigência:

onde se lê: 01/01/2019; Leia-se: 19/06/2019;

GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

18 1284621 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 51, 15DE ouTuBro DE2019 .

Constitui, no âmbito da Secretaria de Estado Justiça e Segurança 
Pública, a Comissão Específica de Reavaliação e Depreciação.

o SECrETárIo DE ESTADo JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art . 93, §1º, inciso 
III, da Constituição do Estado e considerando o disposto no Decreto 
Estadual Nº . 45 .242, de 11 de dezembro de 2009, bem como a resolu-
ção SEPLAG Nº . 37, de 09 de julho 2010, rESoLvE:
Art . 1º Fica constituída, nos termos do art . 12 da resolução SEPLAG 
Nº. 37, de 09 de julho 2010, a Comissão Específica de Reavaliação 
e Depreciação de materiais permanentes e de consumo, no âmbito da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais (SEJuSP) .
Art . 2º Integram a Comissão a que se refere o art . 1º os servidores 
abaixo discriminados:
I – Como titulares, sob a presidência do primeiro:
a) Carlos Henrique Conceição Gomes, MASP 1 .302 .863-4;
b) Anderson Duarte de Mattos, MASP 1 .213 .380-7;
c)Elizangela Cristina Miguel, MASP 1 .160 .823-9;
d) Pauline de Moura Wallmer ávila rocha, MASP 1 .380 .147-7; e
II – Como suplentes:
a) Alice Stacholsky Belisário, MASP 1 .213 .933-3; e
b) Erick Aleksander da Silva Barreto, MASP 1 .463 .165-9;
c) Taiane Fonseca Marques1 .205 .043-1 .

Parágrafo único – ocorrendo impedimento de qualquer um dos mem-
bros titulares, um dos membros suplentes será convocado para substi-
tuí-lo, e no caso deste impedimento alcançar o Presidente da Comissão, 
sua substituição recairá sobre o membro titular imediato .
Art. 3º São atribuições da Comissão Específica de Reavaliação e Depre-
ciação, conforme art . 14 da resolução SEPLAG Nº . 37, de 09 de julho 
2010:
I – Determinar o valor atualizado a ser atribuído aos materiais, utili-
zando os critérios indicados na resolução em epígrafe como referên-
cia; e
II – Definir, e quando for o caso, registrar observações ou esclarecimen-
tos quanto aos critérios por ela adotados .
Art . 4º Fica assegurado ao Presidente da Comissão, além do exercício 
das atribuições previstas no art . 4º, a faculdade de solicitar aos seto-
res competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a funda-
mentar as decisões da Comissão .
Art . 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 6º revogam-se as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2019 .

Mario Lucio Alves de Araujo
Secretáriode Estado de Justiça e Segurança Pública

18 1284755 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEMAD/IGAM 

2 .849, DE 17 DE ouTuBro DE 2019 .
revoga as resoluções Conjuntas Semad/Igam nº 1 .548, de 29 de março 
de 2012; nº 1 .832, de 26 de março de 2013; nº 1 .913, de 04 de setembro 
de 2013; n° 1 .964, de 04 de dezembro de 2013; nº 2 .302, de 05 de outu-
bro de 2015 e nº 2 .316, de 13 de novembro de 2015 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESEN-
voLvIMENTo SuSTENTávEL e a DIrETorA-GErAL Do 
INSTITuTo MINEIro DE GESTÃo DAS áGuAS, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem o inciso III do §1º do art . 93 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais e o inciso I do art . 10 do 
Decreto nº 47 .343, de 23 de janeiro de 2018, rESoLvEM:
Art . 1º – Ficam revogadas:
I – a resolução Conjunta Semad/Igam nº 1 .548, de 29 de março de 
2012;
II – a resolução Conjunta Semad/Igam nº1 .832, de 26 de março de 
2013;
III – a resolução Conjunta Semad/Igam nº1 .913, de 04 de setembro 
de 2013;
Iv – a resolução Conjunta Semad/Igam n° 1 .964, de 04 de dezem-
bro de 2013;
v – a resolução Conjunta Semad/Igam nº 2 .302, de 05 de outubro de 
2015;
vI – a resolução Conjunta Semad/Igam nº2 .316, de 13 de novembro 
de 2015 .
Art . 2º – Esta resolução Conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte,17 de outubro de 2019 .
Germano Luiz Gomes vieira - Secretário de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Marília Carvalho de Melo

Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas
18 1284765 - 1

rESoLuÇÃo SEMADNº2 .843, 07 DE ouTuBroDE 2019 .
Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pelo Estado de Minas Gerais, por 
intermédio desta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável,com as organizações da Sociedade Civil .
oSECrETárIo DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESEN-
voLvIMENTo SuSTENTávEL, no uso de atribuição que lhe con-
fere o inciso III, § 1º, do art . 93 da Constituição do Estado e tendo 
em vista odispostonoinciso xIdoart .2ºdaLeiFederalnº13 .019,de 31 de 
julho de 2014, e no inciso xv do art . 2º do Decreto nº 47 .132, de 20 de 
janeiro de 2017, rESoLvE:
Art . 1º– Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar e avaliar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável/Semad 
com as organizações da Sociedade Civil/oSC’s, nos termos da Lei 
Federal nº 13 .019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto nº 47 .132, de 
20 de janeiro de 2017 .
Art . 2º– A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:
I – membros titulares:
a) DanielaCristinaPereiraFonseca–Masp1 .368 .213-3,desempenhando a 
função de presidente da comissão;
b) ricardo HenriqueCottini– Masp 610 .282-6;
c) Leonardo Cesar de Abreu Etelvino – Masp 1 .365 .851-3 .
II–membrossuplentes,naordemcorrespondentedosmembros titulares:
a) Fabiana Gonçalves Moreira – Masp 1 .209 .126-0;
b) Claudia Maria ramos Nascimento – Masp 1 .043 .760-6;
c) Eduardo Cesar Soares de Azevedo – Masp136 .447-6 .
§ 1º – os membros titulares ou seus respectivos suplentes deverão parti-
cipar de todas as reuniões da comissão de monitoramento e avaliação .
§ 2º – As reuniões ordinárias da comissão de monitoramento e avalia-
ção ocorrerão trimestralmente .
§ 3º – o membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:
I–participadodacomissãodeseleçãono chamamento público daparceria-
asermonitorada e avaliada; ou
II – mantido relação jurídica, nos últimos 5 (cinco) anos, com alguma 
das organizações da sociedade civil em disputa, tais como:
a) ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhador de oSC participante do processo seletivo;
b) ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, dos 
dirigentes de oSC participante do processo seletivo;
c) terrecebido,comobeneficiário,osserviçosdequalquerOSC participante 
do processo seletivo;
d)ter efetuado doações para oSC participante do processo seletivo;
e)ter interesse direto ou indireto na parceria;e
f)teramizadeíntimaouinimizadenotóriacomdirigentesdaoSC partici-
pante do processo seletivo .
§ 4º – Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituiçãoseremanexados aos autos 
da parceria .
§ 5º– Naocorrência de impedimento legal do Presidente, a presidência 
da Comissão será exercida pelo membro indicado no inciso I, “b”, do 
caput deste artigo e, assim, sucessivamente .
§ 6º - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seustrabalhos .
Art . 3º– Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
doart .61 do Decreto nº47 .132/2017:
I – verificar os resultados do conjunto das parcerias, por meio da aná-
lise quantitativadosinstrumentoscelebrados,dasparceriasvigentes,dos 
relatórios de monitoramento e das prestações de contas anuais apresen-
tadas pelasoSC’sparticipantes do processo seletivo;
II–proporoaprimoramentodosprocedimentos,apadronizaçãode objetos, 
custos e parâmetros;
III–produzirentendimentosvoltadosàpriorizaçãodocontrolede resulta-
dos; e
Iv – homologar os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação ela-
borados pelos gestores das parcerias no prazo previsto na legislação .
Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 

houver, os relatórios de visita técnicain locoe os resultados de pesqui-
sas desatisfação .
Art . 4º– A comissão de monitoramento e avaliação terá mandato de 2 
(dois) anos, sendo facultada uma recondução por igual período .
Art. 5º– As parcerias firmadas por meio de recursos do Fundo deRec
uperação,ProteçãoeDesenvolvimentoSustentáveldasBacias Hidrográfi-
cas do Estado de Minas Gerais/Fhidro, serão avaliadas por meio de 
comissão própria, não sendo aplicável o presente instrumento, devendo 
ser respeitadas as exigências da Lei Federal nº 13 .019, de 2014, e do 
decreto 47 .132, de 20 de janeiro de 2017em consonância com o dis-
posto no §6º do art . 61 do referido decreto .
Art . 6º– Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 07 de outubro de 2019 .
Germano Luiz Gomes vieira - Secretário de Estado 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
18 1284615 - 1

rESoLuÇÃo SEMADNº2 .847, 14 DE ouTuBroDE 2019 .
Constitui a comissão especial de avaliação de resultados do Fundo 
de recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias 
Hidrográficas do Estado de Minas Gerais/Fhidro, destinada a monitorar 
e registrar informações sobre a execução física dos convênios e instru-
mentos afins celebrados pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável/Semad, através de recursos do Fhidro .
oSECrETárIo DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESEN-
voLvIMENTo SuSTENTávEL, no uso de atribuição que lhe con-
fere o inciso III, § 1º, do art . 93 da Constituição do Estado e tendo em 
vista o disposto no inciso inc . v do art . 7º da Lei Estadual nº 15 .910, de 
21 de dezembro de 2005, rESoLvE:
Art . 1º – Fica constituída a comissão especial de avaliação de resulta-
dos do Fundo de recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentá-
vel das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais/Fhidro, desti-
nada a monitorar e registrar informações sobre a execução física dos 
convênios e instrumentos afins celebrados pela Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável/Semad, por meio de 
recursos do Fhidro, com fundamento no inc . v do art . 7º da Lei Esta-
dual nº 15 .910, de 21 de dezembro de 2005, e tendo em vista os termos 
do Decreto Estadualnº 44 .314, de 07 de junho de 2006 edo Decreto 
Estadual nº 45 .230, de 03 de dezembro de 2009, e conforme recomen-
daçãoda Auditoria operacional N . 1013193 do Tribunal de Conta do 
Estado de Minas Gerais .
Art . 2º – A comissão especial de avaliação de resultados do Fhidro será 
composta pelos seguintes membros:
I – Fernanda roveda Lacerda Costa – Masp 1 .148 .169-4, desempe-
nhando a função de presidente da comissão;
II – rafael Amaral Brant Machado – Masp 1 .131 .353-3; e
III – Erick Luandy da Silva vasconcelos – Masp 1 .374 .569-0 .
§1º – As reuniões ordinárias da referida comissão ocorrerão semestral-
mente com a presença de, no mínimo, 2 (dois) membros . 
§2º – Na ocorrência de impedimento legal do Presidente, a presidência 
da Comissão será exercida pelo membro indicado no inciso II deste 
artigo e, assim, sucessivamente .
§3º – A comissão poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos .
Art . 3º – Compete à comissão especial de avaliação de resultados do 
Fhidro, no que tange a convênios e instrumentos afins, em observância 
ao art . 7º, v, da Lei Estadual nº 15 .910/2005, ressalvadas as competên-
cias específicas contidas na legislação de regência:
I – verificar os resultados do conjunto dos convênios e instrumentos 
afins celebrados com recursos do Fhidro, por meio da análise quantita-
tiva dos instrumentos celebrados, das parcerias vigentes, dos pareceres 
técnicos dos gestores e das prestações de contas anuais apresentadas 
pelos convenentes e demais parceiros;
II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;
III – produzir entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados; e
Iv – realizar o controle e arquivo de dados relativos à execução física 
de convênios e instrumentos afins firmados com recursos do Fhidro, em 
especial do acompanhamento do cronograma dos programas e projetos 
do fundo, emitindo relatórios semestrais a respeito dos objetivos efeti-
vamente atingidos, a contar da publicação desta resolução .
§1º – o relatório a que se refere o inciso Iv deste artigo será conside-
rado aprovado após voto favorável de, no mínimo, 2 (dois) membros 
presentes à reunião respectiva, devendo, ainda, constar em ata eventu-
ais ressalvas levantadas no voto dissidente .
§2º – Em caso de não aprovação do relatório citado no parágrafo ante-
rior, constará, desde já, em ata, data para realização de reunião extraor-
dinária para nova deliberação sobre a matéria, a qual ocorrerá no prazo 
inferior a 2 (dois) meses . 
Art . 4º – A comissão Especial de Avaliação de resultados do Fhidro 
terá mandato de 2 (dois) anos, sendo facultada uma recondução por 
igual período .
Art. 5º – As parcerias firmadas com Organizações da Sociedade Civil/
oSC’s, nos termos da Lei Federal nº 13 .019, de 31 de julho de 2014, 
e do Decreto nº 47 .132, de 20 de janeiro de 2017, serão monitoradas 
e avaliadas por meio de comissão própria, não sendo aplicável o pre-
sente instrumento .
Art . 6º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14de outubrode 2019 .
Germano Luiz Gomes vieira

- Secretário de Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
18 1284485 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEMAD/IEF/FEAM/IGAM/
ArSAE  Nº2 .848, 15 DE ouTuBro DE 2019 .

Institui o Comitê Gestor do Programa Estratégico de Segurança Hídrica 
e Revitalização de Bacias Hidrográficas de Minas Gerais – Somos 
Todos água e demais providências no âmbito do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente .
o SECrETárIo DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESEN-
voLvIMENTo SuSTENTávEL, o DIrETor-GErAL Do INSTI-
TuTo ESTADuAL DE FLorESTAS, o PrESIDENTE DA FuN-
DAÇÃo ESTADuAL DE MEIo AMBIENTE, o DIrETor-GErAL 
DA AGÊNCIA rEGuLADorA DE SErvIÇoS DE ABASTE-
CIMENTo DE áGuA E DE ESGoTAMENTo SANITárIo Do 
ESTADo DE MINAS GErAIS e a DIrETorA-GErAL Do INSTI-
TuTo MINEIro DE GESTÃo DAS áGuAS, no uso das atribuições 
legais que lhe conferem, respectivamente, o inciso III do §1º do art . 
93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, o inciso I do art . 12 
do Decreto nº 47 .344, de 23 de janeiro de 2018, o inciso I do art . 10 
do Decreto nº 47 .347, de 24 de janeiro de 2018, o inciso I do art .13 do 
Decreto nº 45 .871, de 30 de dezembro de 2011 e o inciso I do art . 10 
do Decreto nº 47 .343, de 23 de janeiro de 2018, e com fulcro na Lei nº 
21 .972, de 21 de janeiro de 2016,
CoNSIDErANDoa necessidade do governo de desenvolver ações 
integradas e permanentes, com a finalidade de ampliar a segurança 
hídrica no estado de Minas Gerais, por meio do desenvolvimento de 
conservação e recuperação da cobertura vegetal e da biodiversidade, 
manutenção da quantidade e qualidade da água, controle da poluição, 
uso racional da água e manutenção do equilíbrio dos ecossistemas 
aquáticos;
CoNSIDErANDoque é imprescindível a atuação de forma estratégica 
na revitalização de bacias hidrográficas, por meio de conjunto de ações 
com vistas à boa gestão, conservação e recuperação dos recursos natu-
rais, considerando a diversidades das bacias do estado e seus aspectos 
físicos, bióticos, demográficos, econômicos, sociais e culturais;
CoNSIDErANDoque tais ações deverão ser implementadas em áreas 
prioritárias com os objetivos de conservação e recuperação da cobertura 
vegetal e da biodiversidade, manutenção da quantidade e qualidade da 
água, controle da poluição, uso racional dos bens e serviços ecossis-
têmicos e garantia de sua provisão, principalmente daqueles associa-
dos à água;
CoNSIDErANDoo compromisso comum dos partícipes no estabele-
cimento de mecanismos de articulação e cooperação de modo sinér-
gico, objetivando a implantação de políticas públicas de integração 
permanente entre a população local e os governos federal, estadual e 
municipal, tendo como premissa a otimização dos recursos financei-
ros e a tomada de decisão eficiente com a finalidade de proteção dos 
recursos naturais, o uso racional e o desenvolvimento sustentável do 
Estado;
CoNSIDErANDoo Programa Estratégico de Segurança Hídrica e 
Revitalização de Bacias Hidrográficas de Minas Gerais – Somos Todos 
água –, instituído pelo Governo de Minas Gerais, em 21 de março de 
2019; rESoLvEM:
Art . 1º – Fica instituído o Comitê Gestor do Programa Estratégico de 
Segurança Hídrica e Revitalização de Bacias Hidrográficas de Minas 
Gerais – Somos Todos água –, cujo objetivo é a ampliar a segurança 
hídrica no estado de Minas Gerais, mediante as seguintes diretrizes:
I – desenvolver ações integradas e permanentes nas bacias prioritárias 
com vistas à segurança hídrica;

II – promover a conservação da biodiversidade e a manutenção dos 
serviços ecossistêmicos nas bacias prioritárias, principalmente aqueles 
relacionados aos usos múltiplos da água;
III– incrementar e resguardar a regularidade da oferta de água;
Iv – restaurar os processos ecológicos e áreas degradadas;
v – incentivar a ampliação e incremento da rede de tratamento de 
esgoto, por meio de ações de regulação;
vI – estabelecer ações para promoção do uso racional de recursos hídri-
cos e fomento ao reuso e aproveitamento de água de chuva .
Art. 2º – Para a consecução do estipulado no artigo 1º, ficam os órgãos 
e entidades do Sistema Estadual de Meio Ambiente e recursos Hídricos 
– Sisema – comprometidos com as ações definidas pela coordenação do 
programa no âmbito de suas competências .
Art . 3º – A coordenação do Programa será exercida pelo Comitê Ges-
tor integrado por um representante da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad – e de suas enti-
dades vinculadase presidido pelo representante do Instituto Mineiro de 
Gestão das águas – Igam . 
§ 1º – os servidores integrantes do Comitê serão designados por ato 
de designação das autoridades competentes e poderão ser substituídos, 
mediante comunicação ao Presidente do Comitê .
§ 2º – Poderão ser consultados representantes de outros órgãos e enti-
dades doSisema, bem como especialistas de órgãos ou entidades, públi-
cos ou privados, para prestarem contribuição para os trabalhos a serem 
desenvolvidos pelo Comitê Gestor .
Art . 4º – Compete ao Comitê Gestor:
I – definir o cronograma de atividade do Comitê Gestor;
II – definir as ações necessárias para o cumprimento do cronograma 
do Programa, bem como coordenar as atribuições de cada instituição 
no âmbito do mesmo;
III – desenvolver e implementar o Programa Somos Todos água, 
incluindo entre outras ações que se fizerem necessárias:
a) a definição, a identificação e a sistematização das fontes de dados 
para o desenvolvimento do Programa;
b) a definição e elaboração de mapas relativos às áreas prioritárias para 
segurança hídrica e revitalização;
c) a elaboração do Plano de Ação que contemple cada área prioritária;
d) a priorização, a adequação e a viabilidade na definição das medidas 
que comporão o Plano de Ação;
e) a articulação técnica com outras secretarias de forma a direcionar a 
atuação quanto às áreas prioritárias;
Iv – acompanhar as atividades desenvolvidas no âmbito Programa;
V – providenciar eventuais contratações que se fizerem necessárias;
vI – indicar alterações ou alternativas metodológicas para o desenvol-
vimento do Programa;
vII – promover a integração entre os setores do Sisema envolvidos para 
execução das atividades definidas no Plano de Trabalho.
Art . 5º – Compete ao Presidente do Comitê Gestor:
I – a articulação e a coordenação dos integrantes do Comitê Executivo;
II – a convocação e a condução das reuniões ordinárias e 
extraordinárias;
III – a estipulação de prazos para manifestação dos demais integrantes;
Iv – a deliberação executiva em caso de abstenção, inadimplência ou 
extrapolação de prazo para manifestação dos demais integrantes;
v – a deliberação sobre os casos omissos .
Art . 6º – o Comitê Gestor desenvolverá suas atividades de forma contí-
nua durante a vigência do Programa Somos Todos água . 
Parágrafo único – o calendário anual de reuniões deverá ser apresen-
tado e aprovado na 1ª reunião do Comitê de cada ano .
Art . 7º – Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2019 .
Germano Luiz Gomes vieira - Secretário de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Thiago Higino Lopes da Silva
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, em exercício

Antônio Augusto Melo Malard
Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas

Marília Carvalho de Melo
Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas

GustavoGastão Corgosinho Cardoso
Diretor-Geral da Agência reguladora de Serviços de Abastecimento 

de água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais
18 1284770 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEMAD/FEAM/IEF/
IGAM/CGE nº 2 .846, 11 DE ouTuBro DE2019 .

Altera a resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 2 .790, de 29 
de março de 2019 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESEN-
voLvIMENTo SuSTENTávEL, o PrESIDENTE DA FuNDA-
ÇÃo ESTADuAL Do MEIo AMBIENTE, o DIrETor-GErAL Do 
INSTITuTo ESTADuAL DE FLorESTAS, A DIrETorA-GErAL 
Do INSTITuTo MINEIro DE GESTÃo DAS áGuAS E o CoN-
TroLADor-GErAL Do ESTADo, no exercício das atribuições que 
lhes são conferidas, respectivamente, pelo inciso III do §1º do art . 93 
da Constituição do Estado de Minas Gerais, pelo inciso I do art . 10 do 
Decreto nº 47 .347, de 24 de janeiro de 2018, pelo inciso I do art . 12 
do Decreto nº 47 .344, de 23 de janeiro de 2018, pelo inciso I do art . 
10 do Decreto nº 47 .343, de 23 de janeiro de 2018, pelo inciso vIII 
do art . 2º do Decreto nº 47 .139, de 24 de janeiro de 2017, e tendo em 
vista o disposto no art . 5º do Decreto nº 47 .185, de 13 de maio de 2017; 
rESoLvEM:
Art . 1º – A alínea “a” do inciso II e a alínea “a” do inciso Iv do art . 2º da 
resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 2 .790, de 29 de março 
de 2019, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º – ( . . .)
II – ( . . .)
a) Sueli Cristina Angela, Masp:1 .387 .666-9;
( . . .)
Iv – ( . . .)
a) Aldemir de Carvalho Guimarães, Masp: 669 .483-0;” .
Art . 2º –Fica prorrogado o prazo estabelecido no art . 4º,da resolução 
Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 2 .790, de 2019, para 31 de dezem-
bro de 2019 .
Art . 3º – Esta resolução Conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte,11 de outubrode 2019 .
Germano Luiz Gomes vieira - Secretário de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Thiago Higino Lopes da Silva
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, em exercício

Antônio Augusto Melo Malard
Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas

Marília Carvalho de Melo
Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

18 1284753 - 1

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba, torna público que foram requeridas as 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas:
1 . Antonio roberto Bergamasco/Fazenda Santo Antonio Mat 14891 - 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, semipe-
renes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horti-
cultura – Perdizes/MG . - PA nº 13238/2009/001/2019 . 2 . Bp Bioener-
gia Ituiutaba Ltda/ Fazenda São Manoel, Matrícula 34 .706, Faz . São 
vicente, Mat . 32 .038,34 .707,35 .142 E 35 .143 - culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto hor-
ticultura – Ituiutaba/MG - PA nº 05458/2011/003/2019 . 

(a) Kamila Borges Alves . Superintendente da 
Superintendência regional de Meio Ambiente da 
SuPrAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .

18 1284663 - 1
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